
•I

PROJETO DE LEI PL 70339.3/2022

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

ala das

pi tado Juli ■arci;
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Art. 2° O Anexo Unico da Lei n° 18.278, de 20 de dezembro de
2021, passa a vigorar com a alteragao constante do Anexo Unico desta Lei.
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ASSEMBLED LEG1SLAT1VA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
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Art. 1° Pica declarada de utilidade publica estadual a 
Associagao de Pais e Amigos dos Autistas de Tubarao e Regiao Sul - AMA-SUL com 
sede no Municipio de Tubarao.
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Altera o Anexo Unico da Lei n° 18.278, de 2021, que 
“Consolida os atos normativos que concedem o Titulo de 
Utilidade Publica estadual no ambito do Estado de Santa 
Catarina”, para o firn de declarar de utilidade publica estadual a 
Associagao de Pais e Amigos dos Autistas de Tubarao e 
Regiao Sul - AMA-SUL.
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>RICA

TUBARAO LEIS

(NR)”

Sala das Comissoes,

JulioDj an

ANEXO UNICO 
(ALTERA O ANEXO UNICO DA LEI N° 18.278, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021)

“ANEXO UNICO
ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PUBLICA

GABINETE DO DEPUTADO 
JULIO GARCIA

Associate de Pais e Amigos dos Autistas de Tubarao e Regiao 
Sul - AMA-SUL ___________________________________

ASSEMBLED LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
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JUSTIFICAQAO

Ante o exposto, conto com meus pares para a aprovapao da materia.

Sala das Comissoes,

O Projeto de Lei que ora apresento tern por objetivo declarar de 
utilidade publica estadual a Associapao de Pais e Amigos dos Autistas de Tubarao e 
Regiao Sul - AMA-SUL tendo em vista que a referida entidade presta atividades de 
relevante interesse social a comunidade.

Nesse contexto, de acordo com seu Estatuto Social, Associapao de 
Pais e Amigos dos Autistas de Tubarao e Regiao Sul - AMA-SUL tern por finalidade 
defender os interesses e direitos das pessoas com Transtorno do Aspectro Autista (TEA), 
contribuindo para a promopao da saude e politicas eficientes ao atendimento das 
pessoas que convivem direto e indiretamente com o TEA e pela melhoria constante dos 
atendimentos terapeuticos e educacionais aos pacientes, entre outros..

ASSEMBLED LEG1SLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

GABTNETF. DO DEPUTADO 
JULIO GARCIA

RUB^ICA
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA COM. DE C.'ONSTiTUICAO 
E IU.ST1CADO ESTADO DE SAN1ACATARINA.

DISTRIBUIQAO

O Senhor Deputado Milton Hobus, Presidente da Comissao, designou 
RELATOR do Processo Legislative n° PL./0339.3/2022, o Senhor Deputado 
Jose Milton Scheffer, Membro desta Comissao, com base no artigo 130, inciso 
VI, do Regimento Interne (Resolugao n° 001/2019).

Em consequencia, faga-se a remessa dos autos do Processo 
Legislative acima citado ao Senhor Relator designado, observando o 
cumprimento do prazo regimental.

Sala da Comissao, em 17 de novembro de 2022
/7/

/
/S//
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?_JKBurigo Coan 
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palAcio barriga-verde

Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 j Centro 
88020-900 j Florianopolis | SC 
(48) 3221-2500 
www.alesc.sc.gov.br
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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0339.3/2022

“Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de
2021, que "Consolida os atos normativos
que concedem o Título de Utilidade Pública
estadual no âmbito do Estado de Santa
Catarina", para o fim de declarar de
utilidade pública estadual a Associação de
Pais e Amigos dos Autistas de Tubarão e
Região Sul (AMA-SUL).”

Autor: Deputado Júlio Garcia

Relator: Deputado José Milton Scheffer

I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 0339.3/2022, de autoria do Deputado

Júlio Garcia, que pretende alterar o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de

dezembro de 2021, que “Consolida os atos normativos que concedem o Título de

Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado de Santa Catarina”, para o fim de

declarar de utilidade pública estadual a Associação de Pais e Amigos dos Autistas

de Tubarão e Região Sul (AMA-SUL).”

A matéria foi lida na Sessão Plenária do dia 17 de novembro de

2022 e, ato contínuo, encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, em

que fui designado à relatoria, nos termos regimentais.

É o relatório.

II – VOTO

Compete a esta Comissão pronunciar-se acerca da

constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa de

projetos ou emendas apresentados ao Parlamento.
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Diante da competência atribuída ao Colegiado, promovi a análise da

documentação instrutória e verifiquei que foram cumpridos todos os requisitos legais

relativos à espécie; estando a proposição, portanto, apta à tramitação neste

Parlamento.

Ante o exposto, com fulcro nos regimentais arts. 72, I, 144, I, parte

inicial, 209, I, parte final, e 210, II, voto pela ADMISSIBILIDADE da continuidade de

tramitação do Projeto de Lei nº 0339.3/2022.

Sala das Comissões,

Deputado José Milton Scheffer
Relator
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA COM. Dt DEFESA DOS DIREITOS 
DA PESSOA COM DHFICIEnCIADO ESTADO DE SANTA CATARINA

Rubrtca

sS - e?

DISTRIBUIQAO

O Senhor Deputado Dr. Vicente Caropreso, Presidente da Comissao, 
designou RELATOR do Processo Legislative n° PL./0339.3/2022, a Senhora 
Deputada Marlene Fengler, Membro desta Comissao, com base no artigo 130, 
inciso VI, do Regimento Interne (Resolugao n° 001/2019).

Em consequencia, faga-se a remessa dos autos do Processo 
Legislative acima citado ao Senhor Relator designado, observando o 
cumprimento do prazo regimental.

Sala da Comissao, em 29 de novembro de 2022

PALACIO BARRIGA-VERDE

Rua Doutor Jorge Luz Pontes, 310 \ Centro

88020-900 j Florianbpolts j SC

(48) 3221-2500
vvww.alesc.sc.gov.br
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___________________________________________________________________________________________ 
Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 042 – Térreo 
88020-900 – Florianópolis – SC 
comissaodireitosdeficiente@alesc.sc.gov.br 
(48) 3221.2898 
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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0339.3/2022 

 
 
“Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 
2021, que ‘Consolida os atos normativos 
que concedem o Título de Utilidade Pública 
estadual no âmbito do Estado de Santa 
Catarina’, para o fim de declarar de utilidade 
pública estadual a Associação de Pais e 
Amigos dos Autistas de Tubarão e Região 
Sul – AMA-SUL.” 

 
Autor: Deputado Julio Garcia 
 
Relatora: Deputada Marlene Fengler 
 
 

I – RELATÓRIO 
 

Trata-se do Projeto de Lei nº 0339.3/2022, de autoria do Deputado 

Julio Garcia, que pretende alterar o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, que “Consolida os atos normativos que concedem o Título de 

Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado de Santa Catarina”, para o fim de 

declarar de utilidade pública estadual a Associação de Pais e Amigos dos Autistas 

de Tubarão e Região Sul (AMA-SUL).  

 

A matéria foi lida na Sessão Plenária do dia 17 de novembro de 

2022 e encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, na qual, por 

unanimidade, aprovou-se o Relatório e Voto do Relator, Deputado José Milton 

Scheffer, que, tendo verificado o cumprimento dos requisitos legais atinentes à 

espécie, manifestou-se pela admissibilidade da matéria. 

 

Ato contínuo,  a matéria  foi encaminhada a esta Comissão de 

Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência, onde fui designada relatora nos 

termos regimentais. 

 

É o relatório. 
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___________________________________________________________________________________________ 
Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 042 – Térreo 
88020-900 – Florianópolis – SC 
comissaodireitosdeficiente@alesc.sc.gov.br 
(48) 3221.2898 
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II – VOTO 

 

Com fundmento no disposto nos arts. 87, 144, inciso III, e 209, inciso  

III, do Regimento Interno deste Poder, compete a esta Comissão de Defesa dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência analisar as proposições sob a ótica do interesse 

público, quanto a seus campos temáticos ou áreas de atividade. 

 

Deveras, entendo que o título de utilidade pública estadual a ser 

concedido à Associação de Pais e Amigos dos Autistas de Tubarão e Região Sul 

(AMA-SUL) é de relevante interesse público, uma vez que a entidade tem por 

finalidade defender os interesses e direitos das pessoas com Transtorno do 

Aspectro Autista (TEA), contribuindo para a promoção da saúde e de políticas 

eficientes ao atendimento das pessoas que convivem, direta e indiretamente, com o 

TEA, assim como, entre outros objetivos, para melhoria constante dos atendimentos 

terapêuticos e educacionais aos pacientes. 

 

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 144, inciso lll, e 209, 

inciso  III, ambos do Rialesc,  voto, no âmbito desta Comissão de Defesa dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência, pela APROVAÇÃO da continuidade da 

regimental tramitação do Projeto de Lei nº 0339.3/2022 à superior deliberação do 

Plenário desta Casa. 

 

Sala da Comissão, 

 
 
 
Deputada Marlene Fengler 
                  Relatora 
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8ASSEMBLED LEGISLATIVA osCOM. DE DEFESA DOS D. 
DA PESSOA COM DEFI®DO ESTADO DE SANTA CATARINA

FOLHA DE VOTAQAO

A COMISSAO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIENCIA, nos termos 
dos artigos 146, 149 e 150 do Regimento Interno,

j^aprovou ^unanimidade Dcom emenda(s) Daditivafs) Dsubstitutiva global 

□ rejeitou □maioria Dsem emenda(s) Dsupressivafs) □ modificativa(s)

RELATORIO do Senhor(a) Deputado(a) Marlene Fengler 

Processo PL./0339.3/2022 , constante da(s) folha(s) numero(s) j_-53 ^

, referente ao

OBS.:

GontfarjoJavoraveli^bstengaq
Dep. Dr. Vicente Caropreso □ □
Dep. Fernando Krelling k□ □
Dep. Jos6 Milton Scheffer □ □
Dep. Luciane Carminatti □ □ □
Dep. Luiz Fernando Vampiro M □□
Dep. Marcius Machado kf □□
Dep. Marlene Fengler □□

Despacho: de-se o prosseguimento regimental.

Reuniao ocorrida em 13/12/2022

Coord.^.#R^^l2}jlff
Coordenadordas Comissoes 

Matr/cula 3781

I
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ASSEMBLE!A LEGISLATIVA COM. DE DEfESA DOS DIREITOS- 
DA PESSOA COM DEFICIENCIADO ESTADO DE SANTA CATARINA m

i

TERMO DE REMESSA

Tendo a Comissao de Defesa dos Direitos da Pessoa com 
Deficiencia, em sua reuniao de 13 de dezembro de 2022, exarado Parecer 
FAVORAVEL com APROVAQAO da(s) emenda(s) ao Processo Legislative n° 
PL./0339.3/2022, referente ao seu campo tematico, procede-se a remessa dos 
autos a Coordenadoria das Comissdes para que se de curso a tramitagao do 
feito nos termos regimentais.

Sala da Comissao, 13 de dezembro de 2022

PALACIO BARRIGA-VERDE

Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 j Centro

88020-900 | Florianopolis j SC

(48) 3221-2500
www.aiesc.sc.gov.br
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http://www.aiesc.sc.gov.br

